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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 329/16 de 30.11.2016. art. 1º dESiG-
Nar os servidores roSaNa fErrEira liMa, matrícula nº 
5485142/1, BENEdiTo GoNZaGa dE MENEZES NETo, matrícu-
la nº 54188790/1 e GilVaN fErrEira cHaVES, matrícula nº 
3170152/1, para sob a Presidência do primeiro, comporem a co-
missão de inventário de Bens Móveis Permanentes da JUcEPa, 
conforme processo nº 2016/479524. cilENE MorEira SaBiNo 
dE oliVEira-Presidente

Protocolo: 125580
PORTARIA Nº 330/16 de 30.11.2016. art. 1º dESiGNar 
os servidores MarlENE fErNaNdES da cUNHa, matrícula nº 
2022222/1, Maria do carMo PalHETa SilVa, matrícula nº 
2022214/1 e JorGE SilVa SaNToS, matrícula nº 5180104/1, 
para sob a Presidência do primeiro, comporem a comissão de 
inventário de Estoque e Material de consumo da JUcEPa, con-
forme processo nº 2016/479592. cilENE MorEira SaBiNo dE 
oliVEira-Presidente

Protocolo: 125581

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 111, DE 16/11/2016 - DIOR
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo, usando de suas 
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 16 da lei nº 8.336, 
de 29 de dezembro de 2015 - lei orçamentária anual - loa 
2016.
rESolVE:                                   
i - alterar a Modalidade de aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de r$ 2.046.038,92 (dois Milhões, Quarenta 
e Seis Mil, Trinta e oito reais e Noventa e dois centavos), na(s) 
dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), conforme o(s) inciso(s) i e ii do art. 16 da loa 
2016, da forma abaixo discriminada(s):
r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
542010812614248238 - iaSEP 0261 339139 199.500,00
871010824414438389 - fEaS 0107 339030 86.000,00
901011012212978339 - fES 0103 319113 1.420.525,00
901011030214278288 - fES 0103 339039 336.013,92

951012612212978338 - NGTM 0101 339037 4.000,00
  ToTal 2.046.038,92

                                                  
ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de 
aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
542010812614248238 - iaSEP 0261 339039 199.500,00
871010824414438389 - fEaS 0107 335043 86.000,00
901011012212978339 - fES 0103 319016 1.420.525,00
901011030214278288 - fES 0103 335043 336.013,92

951012612212978338 - NGTM 0101 339139 4.000,00
  ToTal 2.046.038,92

                                                  
iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2016.
registre-se, publique-se e cumpra-se
JoSÉ alBErTo da SilVa colarES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 125565
PORTARIA Nº. 319/2016- DIAFI/SEPLAN, de 14 de 
setembro de 2016.
a diretora administrativa e financeira da Secretaria de Estado de 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº. 0045/2015, de 28 de janeiro de 
2015, publicado no doE nº 32.820, de 02 de fevereiro de 2015
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
coNSidEraNdo o Processo nº 2016/304212
coNSidEraNdo o que confere à administração a prerrogativa de 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no art.58, inciso iii, da lei federal nº 8.666/93 – 
licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
administrativos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas 
nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente ser 

acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal 
do contrato, de acordo com o dispositivo no art. 67, § 1º e 2º, da 
lei federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor carMEN ElENa dE aNdradE 
SOUTO, matrícula n° 54185350-2 ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão de informática para a função de fiscal e fáBio 
BRAGA CAVALCANTE, matrícula n° 57176191-2 ocupante do 
cargo de diretor de Tecnologia da informação, para função de 
suplente do Contrato nº 01/2016 - Emergencial, firmado entre 
a Empresa c2a SErViÇoS EM TEcNolloGia da iNforMáTica 
EirEli e  a Secretaria de Estado de Planejamento
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNTraTo:
I - Acompanhar  e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e clausulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
iV – confrontar se o valor a ser pago ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a 
fatura de pagamento na unidade financeira, juntando, inclusive, 
termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
Vi – apresentar relatórios bimestrais consolidados sobre a 
execução do contrato;
art. 3º - fica estabelecido que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do fiscal deverão ser solicitadas 
a diretoria administrativa e financeira em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 14 de setembro de 2016.
flávia christiane de alcântara figueira Secco
diretora administrativa e financeira / SEPlaN

Protocolo: 125721
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 445, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
o Secretário de Estado de Planejamento, no uso da competência 
que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no doE nº 32.798 de 01/01/2015,
considerando o disposto no art. 3º da instrução Normativa 
conjunta ccG/aGE/ SEcoM N º 001/2015, de 10 de novembro de 
2015, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 de novembro 
de 2015, que dispõe “sobre a definição de formulário Padrão, 
do modelo de relatório anual da autoridade de Gerenciamento 
e da identidade Visual/ imagem institucional do Serviço de 
informação ao cidadão – Sic.Pa, disciplinados no decreto 
Estadual Nº 1.359/2015, de 31 de agosto de 2015”.
rESolVE:
art.1º - dESiGNar os servidores JoSÉ GUSTaVo dE SoUZa 
coNdE, matrícula nº 57191427/1, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública / coordenador e como suplente MarcoS 
ViNiciUS QUiNTairoS loPES, matrícula nº 57191434/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para exercerem, 
com zelo e transparência, no âmbito desta Secretaria em todas as 
Unidades Gestoras, sendo: 190101 - SEPlaN, 190102 - Encargos 
SEPlaN e 340101 - fdE, às atribuições, responsabilidades e 
competências dos responsáveis pela solicitação de acesso à 
informação, observando-se, tempestivamente, aos preceitos 
legais e constitucionais, aos procedimentos estabelecidos no 
decreto Estadual Nº 1.359/2015 e demais exigências normativas 
aplicáveis, em especial o art. 3º da instrução Normativa conjunta 
ccG/aGE/SEcoM Nº 001/2015, de 10 de novembro de 2015.
art.2º - fica revogada a portaria nº 653 de 30 de dezembro de 
2015, publicada no doE nº 33042 de 05 de janeiro de 2016.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 25 de novembro de 2016.
JoSÉ alBErTo da SilVa colarES
Secretário de Estado de Planejamento
PORTARIA Nº. 446, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
o Secretário de Estado de Planejamento, no uso da competência 
que lhe é conferida pelo decreto Governamental de 01 de janeiro 
de 2015, publicado no doE nº 32.798 de 01/01/2015,
considerando o que dispõe no art. 20 e 21 da instrução Normativa 
nº 001/2014 – aGE/Pa, atualizada pela instrução Normativa nº 
001/2016 – aGE/Pa.
rESolVE:
art.1º - dESiGNar o servidor JoSÉ GUSTaVo dE SoUZa 
coNdE, matrícula nº 57191427/1, ocupante do cargo de técnico 
em Gestão pública / coordenador, para atuar como Gestor 
responsável pela alimentação do sistema GPPará referentes 
às Unidades Gestoras, desta SEPlaN, sendo: 190101 - SEPlaN, 
190102 - Encargos SEPlaN e 340101- fdE e como substituto, 
o servidor MarcoS ViNiciUS QUiNTairoS loPES, matrícula nº 
57191434/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública.
art.2º - os efeitos desta portaria vigorará por 1(um) ano, a 
contar desta data.

art.3º - fica revogada a portaria nº 0012 de 18 de janeiro de 
2016, publicada no doE nº 33054 de 22 de janeiro de 2016.
registre-se, publique-se e cumpra - se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 25 de novembro de 2016.
JoSÉ alBErTo da SilVa colarES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 125543
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OUTRAS MATÉRIAS
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P O R T A R I A  Nº 108, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016 - DIOR
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo, usando das 
atribuições que lhe confere o § 3º do art. 7º da lei nº 8.336, de 
29 de dezembro de 2015 - lei orçamentária anual - loa 2016.
rESolVE :                                                   
I – Redefinir como Contrapartida Estadual os recursos ordinários 
do Tesouro, no valor de r$ 8.803,82 (oito Mil, oitocentos e 
Três reais e oitenta e dois centavos), na(s) dotação(ões) do(s) 
elemento(s)  de despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), 
conforme art. 7º, inciso ii, da loa 2016 , da forma abaixo 
discriminada(s):
r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
672011648214207541 - coHaB 4101 449051 8.803,82

  ToTal 8.803,82

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor as fontes de 
recursos da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
672011648214207541 - coHaB 0101 449051 8.803,82

  ToTal 8.803,82

art. iii - a presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de novembro de 2016.
registre-se, publique-se e cumpra-se       
JoSÉ alBErTo da SilVa colarES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 125567

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1051, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016
considerando a Portaria interministerial nº 1/MS/MJ, de 2 de 
janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de atenção 
integral à Saúde das Pessoas Privadas de liberdade no Sistema 
Prisional (PNaiSP) no Sistema Único de Saúde.
considerando a Portaria Nº 94, de Janeiro de 2014 que institui o 
serviço de avaliação e acompanhamento de medidas terapêuticas 
aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
considerando que a Secretaria de Estado de Saúde Publica do 
Pará – SESPa realiza o acompanhamento através da Equipe 
de avaliação e acompanhamento das Medidas Terapêuticas 
Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a 
lei - EaP.
considerando a necessidade de se estabelecer o grupo de 
trabalho especifico responsável pelo desenvolvimento da 
avaliação e acompanhamento de pacientes com transtorno 
mental em conflito com a lei no estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º constituir a Equipe de avaliação e acompanhamento das 
Medidas Terapêuticas aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental 
em Conflito com a Lei – EAP, subordinada a Diretoria de Políticas 
de atenção integral a Saúde – dPaiS.
art. 2º a Equipe de avaliação e acompanhamento das Medidas 
Terapêuticas aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em 
Conflito com a Lei – EAP será composto por profissionais desta 
Secretaria de Saúde:
•	 alan dos Santos reis, terapeuta ocupacional, matricula 
57189732/3.
•	 diana Moraes de Souza, enfermeira, matricula 
57192704/1.
•	 irany do Socorro oliveira da Silva, pedagoga, matricula 
54189539/1.
•	 José Ângelo Barletta crescente Junior, médico 
psiquiatra, matricula 5912693/1.
•	 lindiane de fátima Mendes Silva, psicóloga, matricula 
541901361/1.
•	 Marcos Benedito ferreira lobato, agente 
administrativo, matricula 5492026/1.


